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Lei nº 1.241/2011.

de 09 de junho de 2.011

"Declara de utilidade pública municipal a Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Cocal, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Dr. JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Produtores Rurais do Assentamento Cocal – APRAC, estabelecida neste Município de Rosário Oeste – MT, localidade denominada Acampamento Cocal, inscrita no C. G. C. Nº. 10.311.671/0001-27.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 09 de junho de 2011.

JOEMIL JOSÉ BALDUÍNO DE ARAUJO
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